
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

    em 9 de maio de 2.017 

 

 

 
BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 9 de maio de 2.017 

 

 

EZEQUIEL ELIAS DE OLIVEIRA  

“Ezequiel Oliveira” 
Vereador 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 308/17 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a possibilidade de 

implantar um redutor de velocidade do tipo “tachão” ou lombada na Rua Treze de Maio, no 

Bairro Rio Acima, na altura do nº 61. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 Carros que trafegam pela rua passam em alta velocidade oferecendo perigo aos moradores, 

diversos moradores relataram que, já houve atropelamento de pessoas e animais no local. 


